
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE MARÇO DE DOIS 

MIL E VINTE E DOIS. A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, reuniu-se 

extraordinariamente no dia vinte e oito de março dois mil e vinte e dois, terça-feira, às oito horas, 

em sua sede própria, situada na Rua Coronel José Ferreira Alves, número 758, nesta cidade. O vice-

presidente da Câmara, Vereador Rodrigo Costa Ferreira/Patriota, assumindo a presidência dos 

trabalhos, solicitou a segunda-secretária que fizesse a chamada. I- PRIMEIRA CHAMADA- 

Responderam a Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, o Vereador Clayton Francisco 

Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de Sousa Dau/PSC - segunda-secretária, Denise Cristina Lima 

de Andrade/PL, Eunice Maria Mendes/PSB, e os Vereadores Marcus Vinícius 

Duarte/Republicanos, Paulo César Pereira/DEM, Renato de Almeida/PSC, Rodrigo Costa 

Ferreira/Patriota - vice-presidente, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota, Wellington Resende da 

Silva/PL, Wilian Marques Postigo/PL. Então, invocando a proteção de Deus e em nome do povo 

araguarino, declarou aberta a sessão e solicitou a segunda-secretária que fizesse a leitura do edital 

de convocação, da ata da sessão anterior e das correspondências recebidas. II- EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO- “O presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e, conforme disposto no art. 23, § 4º, III, da Lei Orgânica do 

Município, c/c art. 107, II e § 2º, da Resolução n. 99, de 17 de dezembro de 2021 - Regimento 

Interno, convoca os senhores Vereadores para uma sessão extraordinária, a realizar-se no dia vinte e 

oito (28) de março de dois mil e vinte e dois (2022) - segunda-feira, às dez (10) horas, no recinto 

próprio deste Legislativo, para: 1) leitura dos projetos de lei n. 38/2022, que “Autoriza a concessão 

de contribuição/auxílio financeiro à Associação dos Cafeicultores de Araguari – ACA para os fins a 

que se destina, em atendimento às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e 

suas alterações, bem como do Decreto Municipal n. 130, de 22 de novembro de 2019, dando outras 

providências”, e n. 39/2022, que “Autoriza a concessão de contribuição/auxílio financeiro ao 

Sindicato dos Produtores Rurais de Araguari para os fins a que se destina, em atendimento às 

disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, bem como do 

Decreto Municipal n. 130, de 22 de novembro de 2019, dando outras providências”, enviados pelo 

prefeito na presente data, por meio do ofício n. 463/2022; 2) apreciação do projeto de lei n. 

34/2022, que “Altera a redação da alínea “b”, do inciso I da emenda 32 - Unidade Orçamentária: 

02.13 - Secretaria Municipal de Esportes e da Juventude, do Anexo XXIV – Emendas LOA-2022, 

da Lei n. 6.476, de 20 de dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a despesa do orçamento 

fiscal do Município de Araguari para o exercício financeiro de 2022”, de autoria do Executivo. 

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 23 de março de 2022. Leonardo 



Rodrigues da Silva Neto/Republicanos- presidente.” O citado edital foi publicado na edição n. 399 

do Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal. III- LEITURA DA ATA DA SESSÃO 

ANTERIOR- Foi lida a ata da sessão ordinária da Câmara, realizada no dia vinte e dois de março de 

dois mil e vinte e dois. IV- LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS- Ofícios 

enviados pelo prefeito do Município: a) n. 384/2022, em resposta ao requerimento n. 12/2022, do 

Vereador Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade; b) n.s 350, 366, 399/2022, em resposta aos 

requerimentos n.s 43, 30, 175/2022, do Vereador Clayton Francisco Brazão/PSC; c) n. 397/2022, 

em resposta ao requerimento n. 4.249/2021, da Vereadora Débora de Sousa Dau/PSC; d) n. 

347/2022, em resposta ao requerimento n. 56/2022, da Vereadora Denise Cristina Lima de 

Andrade/PL; e) n.s 235, 395, 400, 402/2022, em resposta aos requerimentos n.s 4.114/2021, 289, 

292, 209/2022, da Vereadora Eunice Maria Mendes/PSB; f) n.s 236, 237, 275, 380, 383/2022, em 

resposta aos requerimentos n.s 4.200, 4.288/2021, 75, 72, 71/2022, do Vereador Giulliano Sousa 

Rodrigues/PSB; g) n.s 381, 382, 432/2022, em resposta aos requerimentos n.s 83, 84, 222/2022, do 

Vereador Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos; h) n. 396/2022, em resposta ao 

requerimento n. 226/2022, do Vereador Marcus Vinícius Duarte/Republicanos; i) n. 406/2022, em 

resposta ao requerimento n. 234/2022, do Vereador Paulo César Pereira/Democratas; j) n.s 403, 

404, 405/2022, em resposta aos requerimentos n.s 129, 131, 349/2022, do Vereador Sebastião Alves 

Ribeiro Júnior/Solidariedade; k) n.s 234, 342/2022, em resposta aos requerimentos n.s 4.047, 

4.220/2021, do Vereador Sebastião Joaquim Vieira/PSL; l) n. 431/2022, em resposta ao 

requerimento n. 261/2022, do Vereador Waltemir Rodrigues Neves/Patriota; m) n.s 276, 364, 398, 

407/2022, em resposta aos requerimentos n.s 140, 92, 66, 157/2022, subscritos por diversos 

vereadores; n) n. 463/2022, encaminhando e solicitando urgência na apreciação dos projetos de lei: 

n. 38/2022, que “Autoriza a concessão de contribuição/auxílio financeiro à Associação dos 

Cafeicultores de Araguari – ACA para os fins a que se destina, em atendimento às disposições da 

Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, bem como do Decreto Municipal n. 

130, de 22 de novembro de 2019, dando outras providências”; n. 39/2022, que “Autoriza a 

concessão de contribuição/auxílio financeiro ao Sindicato dos Produtores Rurais de Araguari para 

os fins a que se destina, em atendimento às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 

2014, e suas alterações, bem como do Decreto Municipal n. 130, de 22 de novembro de 2019, 

dando outras providências.” Ofício enviado pelo Vereador Sebastião Joaquim Vieira/PSL, 

justificando sua ausência na sessão ordinária da Câmara, realizada no dia três de março do corrente 

ano. Então, foi comunicado ao plenário que a Mesa da Câmara, para os fins do disposto no inciso X, 

do art. 44, da Resolução n. 99, de 17 de dezembro de 2021 - Regimento Interno da Câmara, 

combinado com o § 1º do art. 1º, da Lei n. 5.806, de 29 de setembro de 2016, acatou a justificativa e 



deferiu o pedido, considerando que o Vereador Sebastião Joaquim Vieira/PSL apresentou atestado 

firmado pela doutora Valéria Batista de Amorim Alves. (CRM-MG 86.018). V- APRESENTAÇÃO 

SEM DISCUSSÃO DE PROPOSIÇÕES- A Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB, os 

Vereadores Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade, Clayton Francisco Brazão/PSC, as Vereadoras 

Denise Cristina Lima de Andrade/PL, Eunice Maria Mendes/PSB, e os Vereadores Marcus Vinícius 

Duarte/Republicanos, Paulo César Pereira/DEM, Renato de Almeida/PSC, Sebastião Alves Ribeiro 

Júnior/Solidariedade, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota, Wellington Resende da Silva/PL e 

Wilian Marques Postigo/PL, apresentaram o requerimento n. 1.190/2022, com aprovação tácita por 

conter número regimental de assinaturas, solicitando a dispensa dos interstícios regimentais para 

discussão e votação do projeto de lei n. 34/2022. VI- LEITURA DE PARECERES- Os presidentes 

das Comissões Permanentes de Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

emitiram pareceres pela aprovação do projeto de lei n. 34/2022; no parecer da primeira comissão 

citada, a Vereadora Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB assinou em substituição ao Vereador Giulliano 

Sousa Rodrigues/PSB (ausente); e no parecer da Comissão Permanente de Finanças, o Vereador 

Wellington Resende da Silva/PL assinou em substituição ao Vereador Sebastião Joaquim 

Vieira/PSL (ausente). VII- SEGUNDA CHAMADA- Responderam a Vereadora Ana Lúcia 

Rodrigues Prado/PSB, os Vereadores Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade, Clayton Francisco 

Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de Sousa Dau/PSC, Denise Cristina Lima de Andrade/PL, 

Eunice Maria Mendes/PSB, e os Vereadores Marcus Vinícius Duarte/Republicanos, Paulo César 

Pereira/DEM, Renato de Almeida/PSC, Rodrigo Costa Ferreira/Patriota, Sebastião Alves Ribeiro 

Júnior/Solidariedade, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota, Wellington Resende da Silva/PL, Wilian 

Marques Postigo/PL. VIII- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO EM PAUTA- Encontrava-

se na pauta desta sessão ordinária o projeto a seguir relacionado; antecedendo a votação, foi 

anunciada a discussão da matéria. Em votação o projeto de lei n. 34/2022, de autoria do Executivo, 

foram aprovados por treze votos: a) pareceres das Comissões Permanentes de Legislação e Justiça, 

de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas; b) projeto de lei n. 34/2022 e o parecer da Comissão 

Permanente de Redação que, após efetuar as necessárias correções quanto aos aspectos gramatical e 

lógico, registrou a íntegra do texto final no parecer e transformou esse na Proposição de Lei n. 28, 

de 28 de março de 2022, que “Altera a redação da alínea “b”, do inciso I da emenda 32 - Unidade 

Orçamentária: 02.13 – Secretaria Municipal de Esportes e da Juventude, do Anexo XXIV – 

Emendas LOA-2022, da Lei n. 6.476, de 20 de dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a 

despesa do orçamento fiscal do Município de Araguari para o exercício financeiro de 2022.” No 

parecer da Comissão Permanente de Redação, as Vereadoras Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB e 

Débora de Sousa Dau/PSC assinaram respectivamente em substituição aos Vereadores Leonardo 



Rodrigues da Silva Neto/Republicanos e Sebastião Joaquim Vieira/PSL (ausentes). IX- 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR- Foi aprovada sem restrições, por 

treze votos, a ata da sessão ordinária da Câmara, realizada no dia vinte e dois de março de dois mil e 

vinte e dois. X- ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO- Ficaram para a ordem do dia da 

próxima sessão ordinária os projetos: de lei n. 28/2022; de decreto legislativo n.s 17/2022, 18/2022, 

19/2022, 20/2022, 21/2022, 23/2022. XI- CHAMADA FINAL- Responderam a Vereadora Ana 

Lúcia Rodrigues Prado/PSB, os Vereadores Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade, Clayton 

Francisco Brazão/PSC, as Vereadoras Débora de Sousa Dau/PSC, Denise Cristina Lima de 

Andrade/PL, Eunice Maria Mendes/PSB, e os Vereadores Marcus Vinícius Duarte/Republicanos, 

Paulo César Pereira/DEM, Renato de Almeida/PSC, Rodrigo Costa Ferreira/Patriota, Sebastião 

Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade, Waltemir Rodrigues Neves/Patriota, Wellington Resende da 

Silva/PL, Wilian Marques Postigo/PL; ausentes na sessão os Vereadores Giulliano Sousa 

Rodrigues/PSB, Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos, Sebastião Joaquim Vieira/PSL. 

O Vereador Rodrigo Costa Ferreira/Patriota- presidente interino, agradeceu a presença de todos, 

convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária da Câmara, a realizar-se às oito horas do 

dia vinte e nove de março do corrente ano; e, às dez horas e trinta minutos, declarou encerrada a 

sessão. Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 28 de março de 2022. 
___________ 

Ata aprovada sem restrições, por dezesseis votos. Sala das sessões, em 29 de março de 2022. 

____________________- Vereador Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos-presidente; 

____________________ - Vereador Sebastião Joaquim Vieira/PSL- primeiro-secretário.              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE MARÇO DE DOIS 

MIL E VINTE E DOIS. A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, reuniu-se 

extraordinariamente no dia vinte e oito de março de dois mil e vinte e dois. Realizada a primeira 

chamada o vice-presidente, invocando a proteção de Deus e em nome do povo araguarino, declarou 

aberta a sessão e foi feita a leitura do edital de convocação, da ata da sessão anterior e das 

correspondências recebidas. O prefeito enviou ofícios em resposta aos requerimentos dos 

vereadores e os projetos de lei 38 e 39/2022. Após a segunda chamada, foi aprovado o projeto de lei 

n. 34. Em seguida, foi aprovada a ata da sessão anterior. Ficaram para a ordem do dia da próxima 

sessão ordinária os projetos: de lei n. 28/2022; de decreto legislativo n.s 17/2022, 18/2022, 19/2022, 

20/2022, 21/2022, 23/2022. Ausentes na sessão os Vereadores Giulliano Sousa Rodrigues/PSB, 

Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos, Sebastião Joaquim Vieira/PSL. Câmara 

Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 28 de março de 2022.  


